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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 074/2023.                                                                                                                                            

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora 

ROZILDA NUNES FEITOSA portador(a) do CPF: 304.415.188-

00 e RG: 2.132.519 SSDS/PB, para o cargo de 

COORDENADORA DE ATOS INSTITUCIONAIS, lotada no 

Gabinete do Prefeito do Município de Mãe D’água-PB. 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.  

   Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 

D’água-PB, em 13 de fevereiro de 2023. 

 

             Cumpra-se e publique. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023           

OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento para 

futura e eventual contratação de serviços de locação de motos, com 

documentação atualizadas, destinados as atividades das secretarias do 

município de Mãe d’água, conforme especificações no Edital e seus 

Anexos.  

CREDENCIADOS:   

- Jailson Ferreira Lustosa, CPF nº 057.639.984-13 e RG nº 2808949 

SSP/PB, classificado no item 1 com o valor unitário de R$ 630,00 

(Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 7.560,00 

(sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Mauriedson Felix da Silva, CPF nº 086.731.904-60 e RG nº 3333822 

classificado no item 2 com o valor unitário de R$ 630,00 (Seiscentos 

e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 7.560,00 (sete mil, 

quinhentos e sessenta reais);   

- Lucimar Hipólito de Souza, CPF nº 097.523.464-13 e RG nº 

3.604.038 SSP/PB, classificado no item 3 com o valor unitário de R$ 

630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Leandro Hipólito da Silva, CPF nº 075.384.894-52 e RG nº 

2.809.119 SSP/PB, classificado no item 4 com o valor unitário de R$ 

630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Leonilton Hipólito da Silva, CPF nº 083.918.564-29 e RG nº 

3333685 SSP/PB, classificado no item 5 com o valor unitário de R$ 

630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Anderson Costa de Oliveira, CPF nº 706.008.274-37 e RG nº 

3.858.404 SSDS/PB, classificado no item 6 com o valor unitário de 

R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Joelson de Lucena Hipólito, CPF nº 089.528.324-77 e RG nº 

3.636.441 SSP/PB, classificado no item 7 com o valor unitário de R$ 

630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Francisco Ribeiro da Silva Filho, CPF nº 805.683.191-68 e RG nº 

2.132.462 – 2ª VIA SSP/PB, classificado no item 8 com o valor 

unitário de R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor 

global de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);  

- Elves Gemarque Lira de Araújo, CPF nº 065.453.304-03 e RG nº 

7.092.926 SDS/PE, classificado no item 9 com o valor unitário de R$ 

630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Leonardo Gabriel Pereira Simões, CPF nº 109.650.134-13 e RG nº 

3.907.468 SSDS/PB, classificado no item 10 com o valor unitário de 

R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);  

- Davis Gomes da Costa, CPF nº 070.895.214-35 e RG n° 3.284.043 

2ª VIA SSDS/PB, classificado no item 11 com o valor unitário de R$ 

630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Ailton de Souza Barros, CPF nº 441.397.994-04 e RG nº 

37.545.415-9 SSP/SP, classificado no item 12 com o valor unitário de 
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R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);  

- Williany Ferreira de Sousa, CPF nº 706.005.164-31 e RG nº 

4.473.769 SSDS/PB, classificada no item 13 com o valor unitário de 

R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais);   

- Eleison da Silva Silveira, CPF nº 076.263.244-55 e RG nº 3333642 

SSP/PB, classificado no item 14 com o valor unitário de R$ 630,00 

(Seiscentos e trinta reais) perfazendo o valor global de R$ 7.560,00 

(sete mil, quinhentos e sessenta reais).Perfazendo o valor global total 

de R$ 105.840,00 (Cento e cinco mil oitocentos e quarenta reais).  

ADJUDICO e RATIFICO o processo nos termos da lei de acordo com 

o relatório da comissão de licitação e parecer jurídico, em 

consequência ficam convocados os credenciados acima citados para 

assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei 

8.666/93, sob as penalidades da lei.  

Gabinete do Prefeito do Município de Mãe D’água-PB, 15 de 

fevereiro de 2023.  

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.09/2023.  

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 

merenda escolar e demais atividades e programas do município, 

conforme especificações no edital e seus anexos.  
VENCEDORES: - BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA - EPP, 

CNPJ sob nº 09.323.745/0001-66, com o valor global de R$ 

102.897,60 (cento e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e 

sessenta centavos), vencendo nos itens: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 

12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 29, 30, 31, 32, 

33, 34, 35 e 36;  
- FERNANDA DE OLIVEIRA MONTEIRO, CNPJ sob nº 

08.966.895/0001-25, com o valor global de R$ 187.438,20 (cento e 

oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte centavos), 

vencendo nos itens: 2, 20, 26, 28, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 

46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63 e 

64;  

Perfazendo o valor global total de R$ 290.335,80 (duzentos e noventa 

mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).  

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pelos licitantes, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, ficam convocadas as licitantes vencedoras no prazo de 

5 (cinco) dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do 

art. 64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei.  

Mãe D’Água-PB, 15 de fevereiro de 2023.  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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